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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2019 
 
PROCESSO Nº20120001/2019 
  
Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de dois mil e vinte(2020), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Prefeitura Municipal de Apodi, à Praça Francisco Pinto, nº 56, centro – 
Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes legais, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº . 082/2019, do processo nº 20120001/2019. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 27/01/2020, anexa 
aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas 
empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
- DO OBJETO 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Materiais Esportivos, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais de Educação e Cultura e Juventude Esporte e Lazer da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN. Conforme quantitativo do anexo I (Termo de referência). 
– DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
PREÇO REGISTRADOS: 
4099 - MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA - ME (11.886.312/0001-60) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

2 
7 - BOLA DE INICIAÇÃO 
nº10, Matrizada, confeccionada com borracha 

UN magussy 30 27,70 831,00 

15 
735 - JOGO DE REDE DE NYLON 
FUTEBOL DE CAMPO, TAM.: OFICIAL 

UN MATRIX 45 130,00 5.850,00 

16 
736 - JOGO DE REDE DE NYLON 
FUTSAL, TAMANHO OFICIAL 

UN MATRIX 40 80,00 3.200,00 

23 
32 - CALIBRADOR DIGITAL DE BOLAS 
para bolas, com medições de 0 a 15 lbs/pol, com válvula de escape de ar 

UN magussy 7 30,00 210,00 

24 
33 - BOMBA DE AR 
sistema dupla ação com bico reserva 

UN magussy 30 20,70 621,00 

32 

5541 - MEIÃO PARA FUTEBOL (PARES) 
CONFECCIONADO EM POLIESTER E PÉS EM ALGODÃO, TAMANHO 
ADULTO, COM 02 ELÁSTICOS (SENDO 01 NA PARTE INFERIOR, E 01 
NA SUPERIOR). 

UND MF 600 7,65 4.590,00 

38 3991 - Cones com banda refletora tamanho 50cm UND PLASTCOR 10 19,00 190,00 

Total (R$): 15.492,00 

1557 - G M DOS SANTOS PONTES ME - ME (16.874.288/0001-63) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

1 
6 - BOLA DE INICIAÇÃO 
nº 8, matrizada, confeccionada com borracha 

UN MAGUSSY 30 25,50 765,00 

4 
48 - BOLA FUTEBOL DE CAMPO 
tamanho infantil, costurada, com 8 ou 32 gomos, confeccionada em PU 

UN MAGUSSY 120 38,00 4.560,00 

5 
9 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
(SUB-9), Costurada, com 12 ou 32 gomos, confeccionada com PU 

UN MAGUSSY 40 66,00 2.640,00 

6 
14 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
tamanho infantil (SUB-13), termotec, com 8 gomos, confeccionada com PU 

UN MAGUSSY 50 65,00 3.250,00 

7 
15 - BOLA OFICIAL DE FUTSAL 
Categoria adulto, termotec, costurada com 12 ou 32 gomos, confeccionada em PU 

UN MAGUSSY 160 59,50 9.520,00 

8 
10 - BOLA OFICIAL DE VOLEI 
CATEGORIA ADULTA, Costurada, com 16 OU 18 gomos, confeccionada com PU 

UN MAGUSSY 90 55,00 4.950,00 

10 
16 - BOLA OFICIAL DE BASQUETE 
tamanho masculino, matrizada, confeccionada com microfibra 

UN POKER 30 47,00 1.410,00 

11 
17 - BOLA OFICIAL DE BASQUETE 
tamanho mirim, matrizada, confeccionada em microfibra 

UN wilson 20 41,00 820,00 

17 
25 - REDE DE VOLEIBOL 
Confeccionada em polietileno com dois duas faixas tamanho oficial - com porta 

UN PSS REDES 15 88,90 1.333,50 
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antenas e cabo de aço 

21 742 - CRONÔMETRO PROGRESSIVO CONTAGEM UN SCALIBU 30 25,00 750,00 

25 
52 - CARTÃO ARBITRAGEM 
Material fabricado em PVC impermeável, com local para marcalão de numero de 
camisa, acompanha as cores Amarelo, vermelho 

UN wilson 30 7,90 237,00 

26 
3982 - Dama 
normal tamanho 30 x 30 pedras e tabuleiro de madeira ou similar 

UND SCALIBU 30 15,00 450,00 

27 
749 - JOGO DE XADREZ 
DE MADEIRA OU PLÁSTICO, COM TABULEIRO 30 CM X 30 CM 

UN SCALIBU 30 13,99 419,70 

28 
3985 - Dominó 
de osso tamanho grande de 4 x 2,5 (profissional) 

UND SCALIBU 30 25,50 765,00 

35 
751 - REDE PARA TÊNIS DE MESA 
COM SUPORTE NA COR AZUL 

UN vollo 50 22,50 1.125,00 

36 
752 - BOLA PARA PING PONG 
COM MATERIAL ACETATE, TAMANHO OFICIAL, COR BRANCA 

UN vollo 20 2,10 42,00 

Total (R$): 33.037,20 

477 - HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES - ME (06.190.903/0001-69) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

29 

5526 - COLETE PARA TREINAMENTO DE FUTEBOL 
DUPLA FACE, COMPOSIÇÃO: 100% POLIESTER LATERAIS COM ELÁSTICO, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: G-50cm x 65cm (LARGURA x ALTURA). CORES 
A DEFINIR 

UND DETALHE 300 16,30 4.890,00 

31 

5528 - CALÇÃO TAM P, M, G. 
CONFECCIONADOS EM POLIESTER 100%, ELASTICO NA PARTE DA 
CINTURA, PARTE INTERNA CONTENDO SUNGA TAMBÉM EM POLIESTER. 
CORES A SEREM DEFINIDAS . 

UND DETALHE 850 8,80 7.480,00 

Total (R$): 12.370,00 

4100 - SPORT'S MAGAZINE LTDA (04.826.424/0001-60) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

19 
28 - FITA DE MARCAÇÃO 
quadra voleibol de areia, confeccionada em nylon - tamanho oficial 

UN PANGUE 10 79,00 790,00 

22 
31 - APITO ESPORTIVO 
Profissional confeccionado em plástico rígido, de alta densidade, sem trilo, com alta 
sonoridade 

UN ROCKET 30 6,50 195,00 

37 
3989 - Raquete para ping pong 
em madeira , dupla face. 

UND ZONA 10 24,00 240,00 

Total (R$): 1.225,00 

4101 - PH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (34.138.424/0001-39) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr unit R$ Vr total (R$) 

3 
8 - BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO tamanho adulto, 
costuradacosturada, com 8 ou 32 gomos, confeccionada com PU 

UN TOPPER 160 40,00 6.400,00 

9 
12 - BOLA OFICIAL DE VÔLEI DE PRAIA Com 12 gomos, confeccionada com 
microfibra. Exclusiva tecnologia Termotec com absorção de 0% de água, ideal para 
modalidade. 

UN wilson 60 65,00 3.900,00 

12 
18 - BOLA PROFISSIONAL DE HANDEBOL Tamanho Masculino, Costurada, 
com 32 gomos, confeccionada com PU 

UN TOPPER 20 74,00 1.480,00 

13 
5525 - Bola de handebol tamanho feminino, costurada com 32 gomos, 
confeccionada com PU 

UND TOPPER 20 63,00 1.260,00 

14 
20 - BOLA OFICIAL DE HANDEBOL 
tamanho infantil, costurada ou martrizada, com 32 gomos, confeccionada com PVC 

UN TOPPER 30 63,00 1.890,00 

18 
27 - JOGO DE REDE NYLON 
Beach Soccer - tamanho oficial 

PAR MAGNUM REDES 50 118,00 5.900,00 

20 
29 - FITA DE MARCAÇÃO 
de beach soccer, confeccionada em nylon - tamanho oficial 

UN MAGNUM REDES 10 89,00 890,00 

33 
21 - BOLA DE ESPIRIBOL 
Confeccionada com PVC, costurada 

UN PENALTY 2 88,00 176,00 

34 
22 - BOLA DE BEACH SOCCER OFICIAL 
Costurada, com 18 gomos, confeccionada com PU 

UN magussy 30 68,00 2.040,00 

Total (R$): 23.936,00 

- DA VALIDADE DOS PREÇOS 
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A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 
Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
- DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 
ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
- DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega dos medicamentos só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido. Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de 
regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
- DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
- OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA 
Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 
Entregar os materiais/produtos/equipamentos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Entrega; 
Entregar os materiais/produtos/equipamentos em suas embalagens originais, não podendo em hipótese alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma embalagem/caixa; 
Substituir os materiais/produtos/equipamentos não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de garantia, venham a apresentar defeitos de fabricação ou se mostrar impróprios para uso, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 
Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 
Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou 
fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 
Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, 
promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 
10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto Estadual nº 5.965 de 30/12/2010: 
- OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 
Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS(sub item 3.1 e 3.2 do Edital)PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 
Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deste Instrumento; 
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
Emitir comprovante de recebimento provisório dos materiais/produtos/equipamentos se for o caso; 
 
Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 
 
Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que 
se referirem; 
 
Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/equipamentos que forem entregues fora da especificação mínima descrita neste Termo de Referência. 
 
- DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 



Rio Grande do Norte , 31 de Janeiro de 2020   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte   •    ANO XI | Nº 2201 

 

www.diariomunicipal.com.br/femurn                                                                                                                                              281 

As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
 
- DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções 
previstas no Edital. 
 
– DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do CONTRATANTE, desde que: 
Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
 
O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
A ata esteja vigente; 
 
Haja fornecedores registrados; 
 
A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
 
- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
 
- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
- Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 
 
- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
- Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado. 
 
- DA PUBLICIDADE 
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
 
- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 082/2019, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar no certame supra citado. 
Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de 
qualquer outro. 
 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
 
O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço nº. 082/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
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Apodi RN, 27 de janeiro de 2020. 
 
_______________________________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________________________ 
SPORT'S MAGAZINE LTDA, CNPJ: 04.826.424/0001-60 
Rep. Por: Francisco Jerfeson do Nascimento - CPF:130.182.204-39 - Fornecedor 1  
______________________________________________________________________ 
HERLANDSON DE OLIVEIRA FERNANDES – ME, CNPJ: 06.190.903/0001-69. 
Rep. Por: Herlandson de Oliveira Fernandes - CPF:043.642.584-07 - Fornecedor 2  
________________________________________________________________ 
MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA – ME, CNPJ: 11.886.312/0001-60. 
Rep. Por: Alexandre Carlos Oliveira da Silva - CPF:555.180.444-53 - Fornecedor 3 
  
____________________________________________________________ 
PH COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 34.138.424/0001-39, 
Rep. Por: Flavio Henrique da Rocha Silva - CPF:057.912.264-62 - Fornecedor 4  
__________________________________________________________ 
G M DOS SANTOS PONTES ME – ME, CNPJ: 16.874.288/0001-63 
Rep. Por: Gleydson Magno dos Santos Pontes - CPF:013.035.484-88 - Fornecedor 5 
  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:0B1FEDC4 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2019 

 
PROCESSO Nº17120001/2019 
  
Aos vinte e nove dias do mês janeiro de dois mil e vinte(2020), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, à Praça Francisco Pinto, 
nº 56, centro – Apodi RN – CEP: 59.700-000, por seus representantes legais, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, Lei Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço Nº. 084/2019, do processo nº 17120001/2019. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 
27/01/2020, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para Serviços, de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos 
pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
1. - DO OBJETO 
Registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada nos serviços de arbitragem, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO 
Os preços ofertados pelas empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
PREÇO REGISTRADOS: 
1557 - G M DOS SANTOS PONTES ME - ME (16.874.288/0001-63) 
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr un (R$) Vr total (R$) 

1 7512 - Futebol de 07 das comunidades Rurais JG G M SPORTS 468 67,00 31.356,00 

2 7513 - Futsal das comunidades rurais JG G M SPORTS 217 67,00 14.539,00 

3 7514 - Copa Apodi de Handebol JG G M SPORTS 30 65,00 1.950,00 

4 7515 - Copa Municipal de Futsal JG G M SPORTS 55 120,00 6.600,00 

5 7516 - Copa Municipal de Futebol JG G M SPORTS 39 230,00 8.970,00 

6 7517 - Jeap´s - Jogos Escolares de Apodi JG G M SPORTS 60 87,50 5.250,00 
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7 7518 - Juvern´s - Etapa Municipal de Apodi JG G M SPORTS 20 72,50 1.450,00 

8 7519 - Torneio de Futsal Feminino JG G M SPORTS 20 65,00 1.300,00 

9 7520 - Jogos do Dia da Biblia JG G M SPORTS 45 80,00 3.600,00 

10 8126 - JOGOS CARNAVALESCOS 2020 JG G M SPORTS 78 160,00 12.480,00 

11 8127 - JOGOS DE EMANCIPAÇÃO 2020 JG G M SPORTS 20 80,00 1.600,00 

Total (R$): 89.095,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal para registro de preço. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material objeto desta Ata, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar 
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições 
estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de 
Empenho de Despesa ou Autorização de Fornecimento dos serviço, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. 
Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS 
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 
ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de 
regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
7. - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada; 
Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por um representante designado, nos termos dos Arts. 54, § 1º, in fine, 55, inc. XI, XIII, 67 da Lei nº 8.666/93, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, devendo 
rejeitar, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o contrato, não eximindo a contratada de total responsabilidade quanto à execução dos serviços. 
Notificar, por escrito, à Contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
Comunicar oficialmente à empresa prestadora dos serviços, quaisquer irregularidades observadas na execução dos serviços contratados. 
Rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços prestados em desacordo com as especificações descritas no Termo de Referência, e com as obrigações assumidas pelo prestador de serviços. 
Exigir que os serviços sejam executados dentro dos padrões desejados de qualidade e eficiência, com grau de produtividade adequado; e, 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados. 
09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar os serviços contratados, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir as atividades conforme o estabelecido; 
Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade, os empregados necessários à execução do serviço, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregador, apresentando, mensalmente a comprovação do recolhimento do FGTS e INSS, referente a esse empregado, sem a qual, não serão liberados os 
pagamentos das faturas apresentadas ao CONTRATANTE, para liquidação; 
Apresentar, previamente, o currículo do empregado que será alocado para a execução do serviço; 
Empregar, na execução do serviço, profissional devidamente qualificado, com situação regular, conforme prevê a legislação trabalhista, devendo apresentar a respectiva comprovação, quando solicitado pelo 
contratante; 
Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, inclusive no que se refere à jornada de trabalho e efetuar o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços; 
Realizar, às suas expensas, na forma da legislação aplicável, na admissão e quando necessário, os exames médicos do seu empregado; 
Fornecer ao seu empregado crachá de identificação, de uso obrigatório para acesso às dependências da Prefeitura, que deverão ser previamente aprovados, providenciando para que os mesmos cumpram as normas 
internas relativas à segurança; 
Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, greve, demissão e outros análogos, 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
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Apresentar o endereço residencial e número de telefone, do profissional em atividade, comunicando, imediatamente, qualquer alteração; 
Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade do seu empregado e apresentar relatório mensal de frequência, abatendo faltas e atrasos por ocasião da elaboração da fatura; 
Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de empregados considerados inadequados para a prestação dos serviços; 
Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais para o 
exercício das atividades; 
Responder por danos e desaparecimento de bens materiais e avarias causadas por seus empregados ou preposto ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 
70, da Lei nº 8.666/93; 
Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE, para o fiel desempenho das atividades inerentes ao serviço contratado; 
Manter escritório com 01 (um) preposto, as suas expensas, para gerenciar operacionalmente os empregados, com as seguintes responsabilidades: 
Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados, nas dependências da Secretaria de Saúde; 
Encaminhar ao Gestor Contratual todas as faturas dos serviços prestados; 
Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
Cuidar da disciplina; 
Estar sempre em contato com o Gestor Contratual designado pela Secretaria de Saúde; 
Controlar as horas efetivamente trabalhadas por todos os empregados alocados no Contrato; 
Emitir Relatório mensal com base controle de ponto, em subsídio à medição mensal, que deverá compor a fatura. 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Contratante, solucionando de imediato todas as reclamações relacionadas ao serviço; 
Não transferir o Contrato a outrem, no todo ou em parte; 
Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
Cumprir com o pagamento dos salários e benefícios lançados em sua proposta, apresentando mensalmente a comprovação dos mesmos, bem como dos recibos de férias, rescisões e das demais obrigações contratuais 
trabalhistas; 
Toda a mão-de-obra a ser alocada, deverá apresentar declaração firmada por cada um dos empregados disponibilizados pela empresa contratada para execução dos serviços, atestando que está ciente do teor da 
Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal, e que não possui parentesco com servidor ativo do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Apodi, que configure a incidência da vedação prescrita na 
referida Súmula, à luz da sua inteligência; e, 
Executar os serviços de qualidade, com zelo e eficiência. 
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
11 - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções 
previstas no Edital. 
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS 
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, 
deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR 
beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento 
dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Preços. 
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do 
CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito 
ou de força maior devidamente comprovado. 
14 - DA PUBLICIDADE 
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O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº. 8.666/93. 
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Integram esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 084/2019, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar no certame supra citado. 
Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de 
qualquer outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento 
em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 
O Edital do Pregão Presencial para Registro de Preço Nº. 084/2019 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
  
Apodi RN, 29 de janeiro de 2020. 
  
___________________________________ 
Alan Jefferson da Silveira Pinto  
Prefeito Municipal 
  
__________________________________________________________ 
G M DOS SANTOS PONTES ME – ME, CNPJ: 16.874.288/0001-63 
Rep. Por: Gleydson Magno dos Santos Pontes - CPF:013.035.484-88 - Fornecedor 1 
  

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:7B1CADBF 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 027/2020 – GP/PMFP 
 

CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR QUE ESPECIFICA. 
  
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 74, inciso XXV da Lei Orgânica do Município. 
  
R E S O L V E: 
  
ART. 1º - Conceder licença prêmio por assiduidade no período abaixo especificado ao seguinte servidor: 
  
  
SERVIDOR 
  

  
MATRICULA 

  
CARGO 

  
SECRETARIA 

  
PERIODO 

  
Francisco Júlio Cassiano 

  
000077 

  
Gari 

  
Secretaria de Obras 

De: 03/02/2020 a 02/05/2020 

  
ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 30 de janeiro de 2020 
  


